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RESOLUÇÃO N° O^ff/2021

2"CÂMARA DE JULGAMENTO

PROCESSO N° 2/21/2018

20a SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL EM: 07/10/2020

PROCESSO DE RESTITUIÇÃO IV» 7888706/2016

REF. AUTO DE INFRAÇÃO: 1/201109994-5

RECORRENTE: ATACADÃO S/4

RECORRIDA: Célula de Julgamento de Ia Instância

RELATOR: Conselheira Maria da surdes de Albuquerque Andrade

8 EMENTA: PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. ICMS. INCOMPETÊNCIA DO CONAT.
g ATOS ADMINISTRATIVOS NULOS. REMESSA DOS AUTOS À AUTORIDADE
3 COMPETENTE. Contribuinte solicita à SEFAZ/CATRI a restituição do ICMS
E recolhido a maior que o devido fundamentado em Laudo Pericial elaborado pela Célula
w de Perícias Fiscais e Diligências, produzido nos autos de processo administrativo que

resultou em julgamento xla nulidade doAuto de Infração no. 201109994-5. Não houve
pagamento do Auto de Infração. Incompetência do CONAT, nos termos dos Arts. 105,
Parágrafo único e 108. III, do Decreto no. 32.885/2018. Recurso Ordinário não

< ...
uj conhecido, devendo o processo ser remetido à CATRI, autoridade administrativa
9 competente para apreciar opedido, restabelecendo-se aordem do feito. Atos praticados
E sem quaisquer efeitos, a contar do Despacho 2449/2018 da CATRI-CECON, inclusive
íü a Decisão Singular. Decisão unânime e, em conformidade com a manifestação oral do
u] representante da douta Procuradoria Geral do Estado.

PALAVRAS-CHAVE: ICMS - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO INCOMPETÊNCIA
CONAT. ATOS ADMMSTRATIVOS. NULIDADE. RESTABELECER A ORDEM
DO FEITO.
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01 - RELATÓRIO

) de restituição, apresentada perante a CEXAT de Juazeiro do
a à CATRI - Coordenadoria da Administração Tributária, na
•azenda do Estado do Ceará, relata que a empresa em epígrafe
ção do valor do ICMS pago amaior, no valor histórico de R$
ões legais do Art. 90, §§ Io. e2o. edo Parágrafo Único do Art.
de 31/07/1997 (RICMS/CE), tendo como fundamento o que se
er instruído o pedido formulado com osdocumentos transcritos

A peça micial do pedid
Norte, em 01/12/2016. e endereçac
pessoa do Exmo. Sr. Secretário da
requer a restituição ou a compensa
314.175,08, ao amparo das disposiç
91, ambos do Decreto no. 24.569,
transcreve a seguir e informado ha\
adiante;

'7:aTNa1ala'de 08 de'setembro ãe 2014, o requerente peticionou nos autos ^P^Jf *m
referência requerendo adeclaração do direito de ocontribuinte REST1TUIR ou COMPENSAR a
quantia de R$ 314.175,08 (trezentcs equatorze mil, cento esetentae cinco reais e^^|
emface do Laudo Pericial defls. 1185 a1189, elaborado pela Célula de Perícias eDiligwcas da
SEFAZ-CE, ter concluído que oaüuado/requerente recolheu imposto amaior que odevido W|
período fiscalizado. \
b) Considerando oreconhecimento do crédito tributário afavor do cm^uinte/^uadopela
lélula de Perícias eDili^a, ar. Decisão de fl, 2461/2469 da <^*f%T%*
Primeira Instância, julgou improcedente oauto de infração na data de 28/11/2014, ao tempo que
Receia diferiei oaJva d, imposto no aporte M314.175,08 (trezentos equatorze ml'^«tnàcíãã^ censos), com arecomendação de ^aminha^^ do pedido
de restituição/compensação para «CA TRl-Coordenaderia de Aãmimstraçao Tributaria afl , 469,
do PAF.

cj Anexa-se apresente os «***, documentos: l) Petição do ^P^^S^^
setembro de 2014 requerendo o direito de restituir,compensar o valor da diferença positivareceei no Laud!Pericial; laudo Pericial elaborado pela Célula deP™£$^
reconhecendo adiferença positivo de ICMS pago em favor da ^P^J>^*££*%
Mmmento de Primeira Instância, reconhecendo a procedência do direito de^^compensação do vak, pago amaior pela empresa/contrate, 4) {£*%*
apuração das Diferenças de alíquotas,, objeto do levantamentofiscal; »Relatoru*&^^
Controle de Mercadorias em Trânsito e6) Auto de Infração impugnado pelo contribuinte, tudo a
fim de instrtãro^jnvtyjsojkj^^>'M£££i__ — — ~
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Opedido de restituição recebeu o número de processo 7888706/2016, tendo sido
proferido oDespacho no. 288/2016 de 15/12/2016, pelo Núcleo de Auditoria Fiscal em Juazeiro
do Norte, para que o processo fosse incaminhado àCATRI.

ACATRI, por meio do Despacho no. 2449/2018, de 06/07/2018 (às fls. 17-A), decidiu
encaminhar oprocesso 7888706/2016 ao CONAT por entender tratar-se de situação oriunda de auto
de infração, conforme disposto no §2°., inciso 1, do Art. 89 do Decreto no. 29.560/97 (sic).

Em 17/08/2018, oCON \T expede Certidão de Saneamento do processo adminiStratiVO
tributário relativo ao Auto de Infração no. 1/201109994, passando o processo de restituição a ser
identificado pelo no. 2/21/2018 (vinculando-se ao Auto de Infração no. 1/201109994-5).

Em 1i/06/2019, sobreveio decisão administrativa de primeira instância, onde opedido
de restituição, de que trata oprocesso no. 2/21/2018, foi indeferido, conforme se observa do
Julgamento no. 892/19 (fls. 19 a 22 dos autos).

Adespeito da Ementa do Julgamento No. 892/2019 não guardar relação com oprocesso
no 2/21/2018. os demais elementos essenciais do julgamento, notadamente. Relatório,
Fundamentação e Decisão são cot siderados para o relato das razões que levaram a autoridade
administrativa de Ia. Instância às suas conclusões.

Em seu relatório, entre outras informações, ajulgado» de l8. Instância administrativa
relaciona adocumentação que instruiu oprocesso como sendo: auto de infração-no 201^^
Ordem de Serviço no. 201115717; Termo de Início de Fiscalização no. W}1™'.?*^ **

§ Intimação nos. 201112951, 201116197 e201120188; Termo de Conclusão de Mscalizaçau.na
S 201125824; Procuração; Quadro Demonstrativo do ICMS Diferença de Alíquotas incidente sobre
E as Entradas Interestaduais destina Ias ao uso/consumo e o ativo imobilizado - exercício ZUlW,
Z Relatório Perícia ePlanilha de Diferença de Alíquota; Relatório SEFAZ Controle de Mercadoria
< em Trânsito; Decisão da 1\ Instam ia eRegistros de Entradas da empresa.
| Ajulgadora de 1\ Instância, faz um breve, mas detalhador^f^K^^ ?!
\ processo no. 3482/201., d.stacanco c,ue oAuto de infração no. ™"^W™™^ £
S submetido ao exame da Célula de Perícias e Diligências, por meio de Ped.do de Pene»ide
% 05/05/2014 etranscreve aconclusa do laudo pericial de 27/08/2014. Reproduz também aEmento
% do Ju «Tento no. 3652/2014 que retrata decisão pela improcedência do Auto de Iníraçao, cuja
í acusSoTfaia-^ a falta de recolhimento do ICMS diferencial de alíquotas de operações
£ SiT^mercadorias destinadas ao uso. consumo c/ou ativo imobilizado da empresa nosSc^d^S^in»eab, il adezembro/2019, descrevendo amencionada Ementa, em seus

íechos finJ" ter havido recolhimento de imposto amaior do que odevido por parte da empresa
autuada, conforme Laudo Pericial às fls. 1185 a 1189.

Ressalta, também, ojulgamento de 1". Instância, que em 30/03/2016, essa Segunda
Câmara de Julgamento, com composição distinta da atual, decidiu por julgar nulo _o Auto de
infração conforme Resolução no 99/2016, em razão de impmpnedades na metodologia utilizada
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no levantamento ilscal, por incluir no cálculo do diferencial de alíquotas notas fiscais que sofreram
incidência de ICMS Antecipado e Substituição Tributária e por não constarem dos autos
informações acerca da escrita fiscal Jo contribuinte.""~"

Dito isso, enfatiza a julgadora de Ia. Instância, que o Fisco, antesde decorrido o prazo
decadência!, pode realizar nova ação fiscal sob Q-uiesmo objeto da ação fiscal anterior, até
21/12/2021. Conclui por entender ir cabível a restituição por embasar-se em laudo pericial que se
constitui em um relato de perito contábil para avaliar determinada situação que suscitou
esclarecimentos técnicos e que não tem características de decisão definitiva, inexistindo
recolhimento de imposto plausível de restituição à empresa autuada. Assim, decidiu pelo
indeferimento do pedido de restituição.

Não conformado, o requerente interpôs Recurso Ordinário, requerendo a reforma da
decisão de Ia. Instância e pedindo cue seja declarado seu direito de restituição do ICMS pago a
maiore determine a restituição ou compensação do imposto em sua escrita fiscal.

Em suas razões para reforma da decisão administrativa de Ia. Instância, o contribuinte
" reafirma de forma contundente que o Laudo Pericial confirma o recolhimento a maior do ICMS,
™ sustentando, emsíntese, o quese segue:

• que peticionou, em 08/09/2014, nosautos do processo administrativo que tinha
como objeto o Auto de Infração no. 2011.09994-5, requerendo o direito de
restituir ou compensar a quantia de R$ 314.175,08;

c3 • que a questão relacionada ao crédito fiscal foi solucionada pela Célula de
^ Pencias eDiligências - CEPED, aquaí realizou minucioso exame em sua escrita

fiscal, concluindo por ter havido recolhimento maior que o devido no valor de
R$314.175,08:

Q • que em face do reconhecimento desse crédito, a Célula de Julgamento de Ia
Í2 instância julgou improcedente o auto de infração, reconhecendo a diferença
z positiva em favor do contribuinte;
lu • que às lis. 2469 do PAF a Célula de Julgamento de Primeira Instância
° recomendou o encaminhamento do pedido de restituição/compensação para a
I CATRI:
£ • que o fundamento lançado pela julgadora de Ia Instância de que poderá ocorrer
gj nova ação fiscal até 31/12/2021 não pode e não deve servir de base para o
^ indeferimento de pedido, poiso crédito decorrente do recolhimento a maior do
< imposto foi devioamente apurado;
á • que o direito à restituição de tributo pago a maiorpodeser exercido em qualquer
m fase da relação j irídica-tributária, independente de levantamento fiscal ou de
"^ ocorrência de prazo decadencial. pois a Fazenda Pública tem opoder de apurar
§ e cobrar o valor devido do imposto e impor penalidades na hipótese de
3 recolhimento do ÍCMS a menor;
eu
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• que não éjusto e riem razoável o Estado exercer oseu poder deixando perecer o
direito do contribuinte de ver restituído o valor pago a maior, se for mantida a
decisão de indeferimento do pedido de restituição até adata de 31 /12/2021;

• que o imposto apurado é definitivo, uma vez que se trata de crédito fiscal de
ICMS - Diferenças de Alíquotas em razão de operações interestaduais com bens
de ativo imobilizado emateriais para uso ou consumo (CFOP 2551,2552,2556,
2557) destinados àconstrução da loja da autuada em Juazeiro do Norte, cuja
inauguração ocorreu no mês de março do anode 2009.

O Parecer no. 147/202) da Célula de Assessoria Processual Tributária é pelo
indeferimento do pedido de restituição, confirmando adecisão exarada na instância singular.

Está destacado no mencionado parecer que não foi encontrado nosautos o documento
"Auto de Infração". Eainda, que o Auto de Infração foi julgado nulo pela Segunda Câmara, bem
como que não houve pagamento do Auto de Infração.

<o ^ Mencionado parecer ressalta que oArt. 16, da Lei 15.614/14 estabelece acompetência
^ das Câmaras de Julgamento para conhecer e decidir sobre oProcedimento Especial de Restituição,
° reproduzindo o teordo caput docitado Art. 16 e de seu inciso II.

j^ Oparecer da Assessoria Processual Tributária também realça que por setratar de pedido
§ de restituição oriundo de auto de infração o requisito básico para solicitar a restituição é o
g pagamento do auto de infração, o que não ocorreu, tendo sido o auto de infração julgado nulo e,
S fundamenta seu entendimento no inci jo I. do § 2o. do Art. 89 do RICMS/CE.

<° O Parecer no. 147/2020,em suas conclusões, aponta pelo entendimento de que a decisão
g singular foi precisa, reitera oentendimento de que como não houve pagamento do Auto de Infração,
^ não houve recolhimento indevido de imposto oriundo de auto de infração eque, portanto, não cabe
Q o Procedimento Especial de Recolhimento de Tributos junto ao CONAT, e ainda, que sobre a
< fração que a Perícia indica que hou/e pagamento a maior dos recolhimentos mensais, a parte
q interessada deve requerer a restituiçãc -junto à CATRI, coníbmie estabelece o RICMS, finalizando
^ por manifestar-se expressamente pelo indeferimento do pedido de restituição analisado.
Ei
cn
ou

w Esse é o breve relatório.

z

£
CO

O
Q

d)

c
CD

E
TO

Õ
T3

O
TJ
CO
c

CO
co
co
o

O

Processo encaminhado a csta Câmara para julgamento.
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Trata-se de pedido de restituição do ICMS endereçado à Coordenadoría de Administração
Tributária - CATRI, na pessoa do Exmo. Sr. Secretário da Fazenda do Estado do Ceará, cujo
protocolo se deu perante a Céiula de Execução da Administração Tributária - CEXAT Juazeiro do
Norte, ondese situao estabelecimento do Requerente.

0 Requerente declarou fazê-lo ao amparo cios Ara. 90 e 91, Parágrafo Único, do Decreto
no. 24.569, de 31 de julho de ;99'', os quais dispunham, à época em que formulado o pedido, o
seguinte:

"'Ait. 90. A restil íiçãoserá autorizada pelo Secretário da Fazenda e somente será feita a quem
prove haver assumido o referido encargo, ou. no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por
este expressamente autorizado a recebê-lo."

"Art.')!. A restí' uiçãototal ou parcial do ICMS dá lugar à restituição, na mesma proporção.
éò do juro de mora •; da penalidade pecuniária, salvo se referentes a infração de caráter formal
~ não prejudicada pela causa da restituição.

cg Parágrafo único. Aimportância aser restttuída será atualizada monetariaraente, observados
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os mesmos crité-ios aplicáveis à cobrança <le creditotributário.

Referido processo de restituição foi encaminhado da CEXAT - Juazeiro do Norte para a
™ CATRI que o analisou e, por equhoco. não identificou que a referência ao Auto de Infração no.
Ü 201109994-5 e os documentos acostados a esse requerimento, por si só, não o toma sujeito ao

|±j Procedimento Especial de Restituição da competência deste Contencioso Administrativo
^ Tributário.

z O auto de infração em questão fora declarado nulo.

}±j Não houve pagamento do amo de infração,

^ Desse modo. não ha oque ser apreciado por esle Conselho.
a: A legislação tributária estadual que regulamenta o Procedimento Especial de Restituição
lu Tributáriaé cristalina ao dispor acercada competência deste CONAT.

Vejamos o que dispunha cs RICMS/CE (Decreto no. 24.569/1997). quando da formulação
do pedido de restituição:

"Art, 89 O inposto indevidamente recolhido será restituído, no todo ou cm parte, a
requerimento do sujeito passivo.
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92". o requerimento será apresentado no órgão local da circunscrição do interessado, oqual
encaminhará pari manifestação do:

í - Contencioso vdrninístrativo Tributário (CONAT), quando se tratar de situação oriunda
de auto deinifaç.iü, inclusive com retenção de mercadoria;"

No mesmo sentido, o Decreto no. 311.327, de 30710/2019, disciplina:

Art. 102 - O ;ivdíto tributário pajio indevidamente será restituído, no todo ou em parte, a
equenmemo do ;ujeito passivo.

i: 2°. U requerimi-nto seráencaminhado para manifestação:

1 do Comendo;. >Administrativo Tributário (CONAT), quando se tratarde situação oriunda
cie auto de íníreção, em qualquer hipótese, exceto quando se tratar de pagamento em
duplicidade: " •'.'R ídação do parágrafo dada peloDecreto no,33577de 28/04/2020).

õi Os Arts. 105, Parágrafo únice e 108.111, do Decreto no. 32.885/2018 que regulamenta a Lei
w n° 15.614, de 29 de maio de 2014, que dispõe, entre outros assuntos, sobre a competência do

Contencioso Administrativo Tributário (CONAT) possuem o seguinte regramento:

o

CO

-CD

CM
O
ÇN
CN
O

"An. 105, Devei 1 ser restituídas. ao iodo nu em parte, as quantias pagas indevidamente
^ ivlath ;ín a tributo ou pensí idade, oriundas de auto de infração, a quem provar haver assumido
jjj <> encargo flnancc :rodo tributo ou estiver expressamente autorizado porquem tiversuportado
W o ônus financeiro correspondente, observado o prazo decadência!.
Q

< Parágrafo único. \ restituição de que trata o captit deste artigo deve ser peticionada ao Conat
Q e conter:
Z
< í - identificação <:' :> intere>sado:
UJ

Q *! - escíareeirocnt >s circunstanciados da restituição pleiteada e do respectivo valor:

LU

Ç£ !V- documentos >robatórios hábeis, quando for ocaso, à comprovação do alegado;
LU
LL

!') - dispositivos -.ia legislação em que se fundamenta, se for o caso;

- documentos >robatórios hábeis, quando for o caso, à comprova»;

•ouiras indicaç ães v informações necessárias ao esclarecimento do pedido."

á "Art. H)8. Os ti ibutos, as penalidades pecuniárias e acréscimos legais, bem como as
g suuaiizaçocs mor» ;tárias oriundas de amos de* infração tidos como indevidamente recolhidos
3 ao Erário r>ederâ< ser resiituidos, no todo ou em parte, a requerimento do interessado, tias

seguintes bipótes< s:
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Ul - reforma, ani lação ou revogação dedecisão condenatória."

Desse modo. oato de encam.nhamcnto do processo ao CONAT, retratado no Despacho no.
2449/2018, restou eivado de vicie. Por conseqüência, todos os atos que se seguiram a^este.
praticados no âmbito deste CONAT, do mesmo modo, não produziram quaisquer efeitos.
notadamente, atos otdinatonos. decisão singular, parecer tributário, dentre outros.

Odireito do Requerente de\ eser preservado, qual seja, ode ter seu pedido apreciado pela
autoridade competente, no caso. aCATRl. Ademais, observou os requisitos prescritos na legislação
tributária do Estado do Ceará relativamente à formaiizaçâo de seu requerimento.

Diante disso, carece de competência esta Câmara de Julgamento para apreciar o Recurso
Ordinário, devendo, sim. ser restabelecido o curso normal do processo de restituição com a
devolução dos autos ao órulo comietente para proceder àsua análise, no caso, aCA1RL bainda,
devendo ser declarados nulos os at< spraticados a partir da remessa do processo ao tUNA i.

E como VOTO.

! 03 - DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO A REST1TÜIR_

Caso exista crédito a resatuir, seu apontamento deverá ser feito pela CATRI, órgão
competente para análise de situações como adesse processo.

04 - DECISÃO

Vistos relatados e discutidos os autos em que é Recorrente aempresa
ATACADÃO Sm erecorrida aCÉLULA DE JULGAMENTO DE Ia INSTÂNCIA, aTCâmara de
íJíamen^"doCms l de Recursos Tributários resolve, por unanimidade de votos, não conhecer

2 do ™ Ídinárl Interposto pelo Requerente por sua incompetência para analisar amatenaS dcZ nuloftoX: os Is praLados^a pa^ir do encaminhamento do !f^ ~^NA Ic
£ determinar seu retorno àCATRI. órgão de origem competente para ap™^^XZ m
\ restabelecido seu trâmite regula. Decisão nos termos do v^a^^oS1'^^l conformidade com amanifestação oral em sessão do representante da d. Procuradoria Ocral cto
c£ Estado.
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SAL 4 DAS SESSÕES VIRTUAIS DA 2* CÂMARA DE
JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS, emFortaleza, aos
de <le 2020. è-^/Ck/ Z*> è A

i de Lourdes de Albuquerque Andrade ^-—
SELHEIRA

FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA Assinado deforma digital por FRANCISCO JOSÉ DE
OLIVEIRA Sll.VA:29355966334 Vil

SILVA:29355966334 . , . 0^05:2020.12,211)9:37:53-03W ., T
Francisco José de Oliveira silva Man

PRESIDENTE DA 2a CÂMARA COP
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Ciente em /2020 Lbiratan Ferreira de Andrade
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